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De acordo com o anexo III da Portaria nº 71-A/2024 de 27 de fevereiro (a que se refere o nº 2 do art. 2º) 

 
Termo de responsabilidade do diretor de obra  

 
__________________________________________________________________________________________(nome 

e habilitação  profissional do diretor da obra), morador _______________________________________________ 

_______________________________________________código postal___________________________ localidade  

________________________________, contribuinte nº _______________________________________, inscrito na  

________________________________(associação pública de natureza profissional) sob o nº ________________, 

declara, na qualidade de técnico responsável pela direção técnica da obra, para os efeitos do disposto no  nº 

1 do artigo 63º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo  Decreto-

Lei nº 10/2024, de 8 de Janeiro que a obra localizada em______________________________________ 

_________________________________________ freguesia de ___________________________________________ 

___________________________________, concelho  de __________________________________________ código 

postal____________________ localidade _____________________________, à qual foi atribuído o alvará de 

licença ou título de comunicação prévia  de obras de edificação nº_____________________ cujo titular é 

________________________________________________________________________________________________ 

morador na __________________________________________________________________________freguesia de 

________________________________________________, concelho de _____________________________ código 

postal__________________________ localidade ______________________________________________________, 

se encontra concluída desde  ___________________ (data de conclusão da obra) em conformidade com o 

projeto aprovado ou  apresentado, com as condicionantes da licença, com a utilização prevista no alvará de 

licença ou título de  comunicação prévia, e que as alterações efetuadas ao projeto estão em conformidade 

com as  condicionantes da informação dada ao projeto, normas legais e regulamentares que lhe são 

aplicáveis,  designadamente o Decreto Regulamentar nº 23/95, de 23 de Agosto e o Regulamento Municipal 

de Água  e de Águas Residuais de Coimbra.  

  

_______________ (data) ________________________________________________________________(assinatura) 

(assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente através do cartão de cidadão) 

A AC, Águas de Coimbra, EM, enquanto Responsável pelo Tratamento dos Dados, assegura que os dados pessoais recolhidos serão 
unicamente utilizados para o tratamento da comunicação de fim de obra, com a finalidade de fiscalização da execução do projeto, tendo 
como fundamento de licitude o cumprimento de obrigação legal, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, c) do RGPD. A AC, Águas de Coimbra, 
EM não partilha os seus dados com terceiros. Os seus dados serão conservados pelo período estritamente necessário ao da prossecução 
da finalidade. Enquanto titular de dados, poderá exercer, a qualquer momento, os seus direitos de acesso, retificação, apagamento, 
limitação, oposição e portabilidade através de solicitação para os seguintes contactos: 
Responsável pelo Tratamento de Dados – 239096000 e geral@aguasdecoimbra.pt; 
Encarregado da Proteção de Dados – 239096190 protecaodedados@aguasdecoimbra.pt. 
Para mais informações sobre as práticas de Proteção de Dados da AC, Águas de Coimbra, EM consulte a Política de Privacidade 
disponível no nosso website em link. 
Pode ainda apresentar reclamação junto da autoridade de controlo de proteção de dados, que em Portugal é a CNPD. 

https://www.aguasdecoimbra.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=649

